
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA

GABINETE VEREADOR JUQUINHA
 

INDICAÇÃO Nº ______/2025 

 

Excelentíssimo Senhor. 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica
 
Mediante o presente instrumento do processo legislativo municipal, no 

Indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cariacica, que determine ao ó

com AQUISIÇÃO DE UMA GELADEIRA 

ROSA DA PENHA, neste município.

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo a possibilidade de proceder 

GELADEIRA PARA DISPENSAÇÃO DE 

desta aquisição possibilitara a melhor prestação de 

referida UBS. 

 

Contamos com a sua compreensão e sensi

providencias para a satisfação da comunidade aqui representada que 

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª

 

 
 
 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
Estado do Espírito Santo 

GABINETE VEREADOR JUQUINHA 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 

Mediante o presente instrumento do processo legislativo municipal, no uso de prerrogativas legais

Prefeito Municipal de Cariacica, que determine ao órgão competente, proceder 

AQUISIÇÃO DE UMA GELADEIRA PARA DISPENSAÇÃO DE INSULINA UBS DE NOVA

neste município. 

A presente indicação tem como objetivo a possibilidade de proceder com AQUISIÇÃO DE UMA 

PARA DISPENSAÇÃO DE INSULINA UBS DE NOVA ROSA DA PENHA

possibilitara a melhor prestação de serviço de saúde que é oferecido 

Contamos com a sua compreensão e sensibilidade afim de que sejam tomadas as devidas 

providencias para a satisfação da comunidade aqui representada que espera ser atendida.

rnamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª 

Cariacica/ES, 11 de 

 
Juquinha  

Vereador/AGIR 
 
 
 
 
 
 

uso de prerrogativas legais. 

rgão competente, proceder 

INSULINA UBS DE NOVA 

AQUISIÇÃO DE UMA 

ROSA DA PENHA. A realização 

oferecido aos usuários da 

ilidade afim de que sejam tomadas as devidas 

espera ser atendida. 

 
de dezembro de 2025. 
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